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PROJETO DE LEI Nº___/2024 

 

Acrescenta parágrafo único ao art. 6º da 

Lei nº 6.237, de 12 de junho de 2000, 

que criou o Registro de Bens Culturais 

de Natureza Imaterial, como instrumento 

de acautelamento, e instituiu o Programa 

Estadual de Identificação e 

Referenciamento de Bens Culturais de 

Natureza Imaterial.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 6.237, de 12 de junho de 2000, que criou o Registro de Bens 

Culturais de Natureza Imaterial, como instrumento de acautelamento, e instituiu o 

Programa Estadual de Identificação e Referenciamento de Bens Culturais de Natureza 

Imaterial, passa a vigorar acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Art. 6º (...) 

 

(...) 

 

Parágrafo Único. A Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo - Ales, 

através de proposição de iniciativa de Deputado Estadual é parte legítima para 

legislar sobre bens culturais de Natureza Imaterial por meio de Lei Ordinária, 

sem prejuízo do procedimento administrativo previsto nesta Lei.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2024. 

 

CORONEL WELITON  

Deputado Estadual 

 

IRINY LOPES 

Deputada Estadual  

 

PABLO MURIBECA 

Deputado Estadual  
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LUCAS POLESE  

Deputado Estadual  

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual  

 

CALLEGARI 

Deputado Estadual  

 

ALCÂNTARO FILHO 

Deputado Estadual  

 

LUCAS SCARAMUSSA  

Deputado Estadual  

 

ADILSON ESPINDULA 

Deputado Estadual 

 

BISPO ALVES 

Deputado Estadual  

 

DENNINHO SILVA 

Deputado Estadual 

 

HUDSON LEAL 

Deputado Estadual  

 

ZÉ PRETO 

Deputado Estadual 

 

DELEGADO DANILO BAHIENSE  

Deputado Estadual  

 

JOÃO COSER 

Deputado Estadual  

 

ALLAN FERREIRA  

Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 
 

 

O presente Projeto de Lei visa acrescentar parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 

6.237, de 12 de junho de 2000, que criou o Registro de Bens Culturais de Natureza 

Imaterial, como instrumento de acautelamento e instituiu o Programa Estadual de 

Identificação e Referenciamento de Bens Culturais de Natureza Imaterial. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 216, dispõe sobre a proteção do 

patrimônio cultural brasileiro, vejamos:  

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 

referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

 

A partir da leitura deste artigo, constata-se que a previsão constitucional de 

proteção do patrimônio histórico-cultural brasileiro possui relevante importância no 

direcionamento de criação de políticas públicas e de mecanismos infraconstitucionais 

para a sua concretização.  

Não obstante, o parágrafo primeiro do artigo supracitado atribui a todas as 

unidades federadas a competência comum de proteger o patrimônio cultural, in verbis: 

 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 

vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 

preservação. 

 

Como se verifica, a Constituição outorgou a todas as unidades federadas a 

competência comum de proteger as obras e bens de valor histórico, artístico e cultural, 
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compreendida nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para 

promover e salvaguardar o patrimônio cultural brasileiro, incluindo-se o uso do 

instrumento do Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial.  

Nesse sentido qualquer Projeto de Lei que venha tratar de reconhecimento de 

determinado bem como patrimônio cultural é de natureza residual, motivo pelo qual é 

cabível que o Estado-Membro legisle. 

Noutro giro, a competência para legislar sobre a proteção do patrimônio cultural, 

incluindo os bens de natureza imaterial, é concorrente entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, conforme estabelece o artigo 24 da Constituição 

Federal, vejamos: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

 

(...) 

 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

 

Neste diapasão, a competência concorrente permite que os estados legislem de 

forma suplementar as normas gerais estabelecidas pela União, conforme o § 2º do artigo 

24, textualmente: 

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

  

Não obstante, a iniciativa para propositura de Projeto de Lei tratando de matéria 

relativa declaração de patrimônio cultural é concorrente nos termos do artigo 63 da 

Constituição Estadual. Logo, é cabível a iniciativa da propositura por parte do 

parlamentar estadual, razão pela qual o Projeto em apreço encontra-se adequado. 

O fato de existir uma Lei Estadual – Lei nº 6.237/2000 que estabelece o registro 

no órgão competente não constitui óbice à proposição legislativa, isto porque não pode 

um procedimento burocrático administrativo impedir ou restringir a atuação 

constitucional do parlamentar. 
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Além do mais, a Lei em comento regula especificamente sobre o registro de 

bens culturais de natureza imaterial, como instrumento de acautelamento e institui o 

“Programa Estadual de Identificação e Referenciamento de Bens Culturais de Natureza 

Imaterial”, ou seja, não versa propriamente, sobre a mera declaração de patrimônio 

imaterial e turístico de um específico local natural. 

Portanto, não existe nenhuma incompatibilidade entre a Lei nº 6.237/2000 e o 

Projeto de Lei em análise, muito pelo contrário, há um complemento do ato da 

declaração com o ato do registro. À luz do exposto, verifica-se que a iniciativa está em 

conformidade com a competência concorrente atribuída pela Constituição Federal e 

Estadual. 

Com objetivo de garantir a devida segurança jurídica para as proposições de 

parlamentares que versem sobre bens culturais de natureza imaterial, considerando ser 

uma prática corriqueira adotada há muitos anos nesta Casa de Lei, solicitamos o apoio 

dos nobres pares no sentido do presente projeto ser aprovado. 

 

Sala das Sessões, 12 de junho de 2024. 

 

CORONEL WELITON  

Deputado Estadual 

 

IRINY LOPES 

Deputada Estadual  

 

PABLO MURIBECA 

Deputado Estadual  

 

LUCAS POLESE  

Deputado Estadual  

 

CAPITÃO ASSUMÇÃO 

Deputado Estadual  

 

CALLEGARI 

Deputado Estadual  
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ALCÂNTARO FILHO 

Deputado Estadual  

 

LUCAS SCARAMUSSA  

Deputado Estadual  

 

ADILSON ESPINDULA 

Deputado Estadual 

 

BISPO ALVES 

Deputado Estadual  

 

DENNINHO SILVA 

Deputado Estadual 

 

HUDSON LEAL 

Deputado Estadual  

 

ZÉ PRETO 

Deputado Estadual 

 

DELEGADO DANILO BAHIENSE  

Deputado Estadual  

 

JOÃO COSER 

Deputado Estadual  

 

ALLAN FERREIRA  

Deputado Estadual  
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